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DECISÃO 

Processo Digital nº: 1121386-68.2023.8.26.0100 

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material 

Requerente: Sergio Bavini 

Requerido: ------------- 

Prioridade Idoso 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIELA DEJUSTE DE PAULA 

Vistos. 

Fls. 549/557: Conheço dos embargos, porque tempestivos, e rejeito-os, visto que  

são infringentes. Inocorrentes as expressas hipóteses legais (art. 1.022 do CPC), visando à 

modificação do resultado do julgado, os embargos não merecem acolhida. 

Rejeito os embargos de declaração. 

O embargante reitera as razões do recurso de fls. 526/537 já rejeitado a fls. 546. 

Trata-se, portanto, de recurso manifestamente protelatório e, nos termos do art. 

1026, § 2º, do Código de Processo Civil, aplico ao embargante-autor multa de 2% sobre o valor da 

causa. 

P. I.  

São Paulo,07 de março de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 


